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DECRETO Nº 457/2023 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 

NOMEIA MEMBROS TITULARES E 

SUPLENTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE POLÍTICAS 

CULTURAIS DE MARITUBA – 

CMPC, BIÊNIO 2024-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 90, incisos VII e XX, da Lei Orgânica do 

Município,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, incisos I e II, da Lei 

Municipal nº 322/2015, que trata da composição do Conselho de Políticas 

Públicas de Marituba - CMPC; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear as entidades eleitas e 

seus respectivos representantes para compor o Conselho Municipal de 

Políticas Culturais de Marituba – CMPC, biênio 2024-2025; 
 

DECRETA:  

 

Art. 1º FICAM NOMEADOS para exercerem os cargos de Conselheiros 

Municipais de Políticas Culturais de Marituba, gestão 2024-2025, as seguintes 

entidades e secretarias, e seus representantes: 

 

I – CONSELHEIROS TITULARES INDICADOS – PODER PÚBLICO  

Secretaria Municipal de Cultura – SECULT 

Titular: Izabela Rosa Nascimento. 

Suplente: Ellen Carla Silva Ferreira. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMASC 

Titular: Lucas Rodrigues Fernandes. 

Suplente: Erika Silva Barbosa. 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

Titular: Otávia Maria Silva da Rocha. 

Suplente: Harilson de Jesus Silva Dias. 
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Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

Titular: Raissa Maura Lima Feitosa. 

Suplente: Antonio Esmael Moreira dos Santos. 

 

II – CONSELHEIROS TITULARES ELEITOS – SOCIEDADE CIVIL 

 

1º Titular: Margaret da Silva Resque – LITERATURA. 

1º Suplente: Marcelo Silva Santos – CULTURA POPULAR 

 

2º Titular: Dilermando Serrão da Silva – LITERATURA. 

2º Suplente: Izabel Cristina da Silva Moura – CULTURA AFRORELIGIOSO  

 

3º Titular: Lucilene Cravo da Silva – GRUPO FOLCLÓRICO 

3º Suplente: Sebastião Santos Tavares Resque – MÚSICA 

 

4º Titular: Marcelo da Silva Ferreira – CULTURA POPULAR 

4º Suplente: Alzimar Durans Carvalho Coelho – LGBTQIAPN+ 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, aos vinte e seis dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte três. 

 

 

PATRÍCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR MENDES 

Prefeita Municipal 
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